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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 031/2020 

 

 

 

 ANDRÉ CARLOS DA CAS, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei 

Federal nº 8.666/93, Ratificou a Dispensa de Licitação para aquisição de materiais para a 

Secretaria de Assistência Social e CRAS. Foi vencedora nos itens 01,03,04,05 e 08 a empresa 

Altermed Material Médico Hospitalar Ltda no valor de R$ 4.990,50 (Quatro mil novecentos e 

noventa reais e cinquenta centavos), e nos itens 02,06 e 07 a empresa LA Produtos de Limpeza 

Ltda no valor de R$ 537,00 (Quinhentos e trinta e sete reais) com base no Art. 24, Incisos IV, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e de acordo com a Medida provisória 961, de 06 de Maio de 2020.  

 
 
 

Ibarama, 17 de Junho de 2020. 
  
 
 

ANDRÉ CARLOS DA CAS 
Prefeito Municipal 
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